“Uma Nova História”.

INDICAÇÃO Nº 40/2014

Exmo. Sr.

Vereador Pastor José Maria Soares Santos

Presidente da Câmara Municipal

Pedro Leopoldo/MG

Senhor Presidente,

No uso de minhas atribuições regimentais, indico a Excelentíssima Senhora Prefeita determinar que o setor competente realize a sinalização de proibição do tráfego de caminhões carregados na Avenida Agenor Teixeira, sentido Bairro Andyara para o Posto Mil.

JUSTIFICATIVA

Devido ao grande tráfego de veículos pesados, está ocorrendo a deterioração do asfalto de Avenida Agenor (Bairro Novo Campinho), por ser uma área urbana. O tráfego poderia ser desviado, saindo do Bairro Andyara, sentido Confins ou Trevo da Holcim.  

Aguardo providências e agradeço antecipadamente,

Sala das Sessões, 24 de março de 2014.

Vereador Salim Salema Pimenta

